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OFÍCIO - Nº 33 - SORO-01V

Sorocaba, 15 de maio de 2020.

 

 

Senhor Gerente,
 
 
Solicito a transferência bancária, no prazo de 2 (dois)

dias e sem a incidência de taxas ou encargos de quaisquer
natureza, das quantias a seguir discriminadas, depositadas na
conta n. 3968.005.0070794-8, para as pessoas jurídicas abaixo
elencadas:

 
a) Município de Sorocaba – CNPJ 46.634.044/0001-74,

Caixa Econômica Federal, ag. 0356, cc 006/00624011-4  – R$
100.000,00;

b) Fundo Municipal de Saúde de Mairiporã-SP, CNPJ
11.169.453/0001-62, Caixa Econômica Federal, ag. 1103, cc
00071005-0 – R$ 89.470,00;

c ) SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS, CNPJ
71.864.805/0001-21, Banco do Brasil, ag. 0191-0, cc 115120-7 – R$
19.997,71;

d) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VOTORANTIM,
CNPJ 11.209.472/0001-75, Banco do Brasil, ag. 6931-0, cc 7416-0 –
R$ 95.529,80;

e) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, CNPJ
46.068.425/0001-33, Banco do Brasil, ag. 4203-X, cc 44427-8, R$
99.997,19;

f) LAR ESPIRITA IVAN SANTOS DE ALBUUERQUE,
CNPJ 71.868.962/0001-05, Banco do Brasil, ag. 0191-0, cc 7262-1, R$
8.526,26.

 



A efetivação da transferência deverá ser comunicada a
este Juízo, pelo email soroca-se01-vara01@trf3.jus.br.

 
Atenciosamente,

 

 

 

 

LUÍS ANTÔNIO ZANLUCA

JUIZ FEDERAL

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luís Antônio Zanluca, Juiz
Federal, em 18/05/2020, às 11:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf3.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 5764154 e o código CRC ADCE6DF4.

 

Ilustríssimo Senhor

MARCELO AUGUSTO DA SILVA CARLI

GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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